
Universidade de Brasília Diretoria de Apoio a Projetos Acadêmicos - DPA
Referência

Resumo de Convênio 15/04/2022
   
   
Registro =>   12091  
Entidade  =>   50/040  
 UNIVERSIDADE DE BARCELONA                                             
                               
   
Objetivo  :  formalização da cotutela da tese de doutorado da doutoranda Rute 
 Nogueira de Morais Bicalho, com passaporte nº FX881769, que está 
 admitida no programa de doutorado em Psicologia da Educação da 
 Universidade da Barcelona e no programa de Psicologia do 
 Desenvolvimento e Escolar da Universidade de Brasília

   
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
   
Órgão Gestor :  412 - PED - Departamento de Psic.Escolar e do Desenvolvimento
Gestor         :  989029 - MARIA CLAUDIA SANTOS LOPES DE OLIVEIRA
Gestor   Subst.:  1123378 - ISABELLE PATRICIA FREITAS SOARES CHARIGLIONE
Ato:  68/2022  - 13/04/2022

   
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
   
Instrumento    :  3 - Acordo de Cooperação     
Natureza       :  6 - Cooperação Técnica, Intercâmbio
Esfera Admin.  :  5 - Internacional                 

   
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
   
Data Assinatura:      08/04/2022 Data   Início  :  08/04/2022 Data Término   :  08/04/2026

   
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
   
Valor          :  0,00
Nro Processo   :  23106.123084/2020-28
Nro Processo Origem  :   
Código SIAFI   :   

   
------------------------1ª Publicação DOU-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   
Responsável:      Contratante
Data    :       13/04/2022 Número   :  71      Página  :  134       

   
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
   
Contato :  Universidade de Barcelona                         
Endereço :   
        
Telefone :   

   
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 Emissão: 15/04/2022 16:24  -  Página: 0001 de 0001



 

1 

 

 

ACORDO ENTRE A UNIVERSIDADE DE BARCELONA (REINO DA ESPANHA) E A 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (BRASIL) PARA A COTUTELA DA TESE DOUTORAL DE RUTE 

NOGUEIRA DE MORAIS BICALHO 

 

JUNTOS 

 

Por uma parte, o Sr. Joan Guàrdia Olmos, Magnífico Reitor da Universidade de Barcelona 

(doravante UB) por força da nomeação pelo Decreto 154/2020, de 29 de dezembro de 2020 

(DOGC n.º 8307, de 31 de dezembro de 2020), na qualidade de representante legal desta 

instituição, no âmbito das atribuições previstas no Estatuto da Universidade de Barcelona 

aprovado pelo Decreto 246/2003, de 8 de outubro (DOGC n.º 3993, de 22 de outubro), com 

domicílio registrado em Gran Via de les Corts Catalanes, 585, Barcelona 08007, e com CIF nº Q-

0818001-J. 

 

E por outra parte, Prof. Virgílio Pereira de Almeida, Secretário para Assuntos Internacionais da 

Universidade de Brasília (doravante UnB), com delegação para representar a instituição 

concedida pelo Ato da Reitoria Nº 0843/2020, brasileiro, residente e domiciliado em Brasília, DF, 

portador do CPF nº. 659.398.756-53 e do RG nº. M3.993.431 SSP/MG. 

 

EXPOR 

 

Que as universidades signatárias têm interesse na formalização da cotutela da tese de 

doutorado da doutoranda Rute Nogueira de Morais Bicalho, com passaporte nº FX881769, que 

está admitida no programa de doutorado em Psicologia da Educação da Universidade da 

Barcelona e no programa de Psicologia do Desenvolvimento e Escolar da Universidade de 

Brasília. 

 

Que as universidades signatárias expressem a sua vontade de reconhecer o título de doutor e 

por isso assinam este documento de acordo com as seguintes 

 

CLÁUSULAS 

 

Primeira 

A cotutela da tese de doutoramento implica que a sua preparação seja realizada em ambas as 

universidades. O tempo de permanência em cada uma das universidades será determinado de 

comum acordo entre os diretores da tese de doutorado em função da evolução do trabalho da 

doutoranda. O período de permanência na Universidade de Barcelona foi durante o ano letivo 

2020/2021, 1 ano. Na Universidade de Brasília, o período foi de 2/2018 a 2/2019 e 2/2021 até o 

presente momento. 
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Segunda 

O orientador da tese da Universidade de Barcelona é o Dr. César Coll Salvador. 

A orientadora de tese da Universidade de Brasília é a Dra. Maria Cláudia Santos Lopes de 

Oliveira. 

 

Em caso de alteração do direcionamento da tese, será seguido o procedimento estabelecido na 

universidade onde a tese de doutorado for defendida. A mudança de diretor deve ser 

comunicada à outra universidade. 

 

A direção da tese de doutorado objeto deste acordo deve ser exercida de forma coordenada, 

sob o controle e responsabilidade dos diretores da tese de ambas as universidades. 

 

Os orientadores da tese de cada uma das universidades formarão uma Comissão de 

Acompanhamento deste acordo. Esta Comissão avaliará e coordenará as atividades e relações 

que afetam ambas as instituições, e assegurará o correto desenvolvimento do conteúdo deste 

acordo. 

 

Terceira 

O plano de investigação da tese intitulada "Desenvolvimento e inovação do self: práticas 

docentes mediadas pelas TIC no marco da nova ecologia de aprendizagem" foi aceita em ambas 

as universidades, de acordo com os regulamentos aplicáveis em cada uma delas. 

 

Em caso de alteração da denominação do plano de pesquisa de tese ou de modificação 

substancial da mesma, será seguido o procedimento estabelecido na universidade onde se 

defende a tese de doutorado, que deverá ser comunicado à outra universidade. 

 

Quarta 

Para a elaboração e defesa da tese de doutorado serão aplicados os termos e procedimentos 

estabelecidos pela legislação em vigor do país da universidade onde for defendida, sem prejuízo 

do regulamento de cada uma das universidades vinculadas por este acordo. 

 

Quinta 

A tese de doutorado será objeto de uma única defesa na Universidade de Brasília. A banca na 

qual será defendida a tese será designada pela universidade onde a defesa for realizada e 

obedecerá à legislação em vigor do país em que atua e aos regulamentos dessa universidade. 

Os membros da banca que avaliarão a tese serão comunicados à outra universidade. 

 

Para as teses não defendidas na UB, os relatórios e o certificado de defesa da UB também devem 

ser devidamente preenchidos e assinados, de acordo com o sistema de qualificação da legislação 

espanhola (reprovado, aprovado, notável, destaque). Se a tese obtiver a qualificação de 
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destaque, será habilitado o procedimento para concessão da menção cum laude estabelecido 

na UB. 

 

As universidades signatárias comprometem-se a reconhecer a validade da tese de 

doutoramento defendida no âmbito do acordo. 

 

Sexta 

As condições de depósito, direitos autorais e reprodução da tese serão, para a Espanha, as 

estabelecidas pela legislação e normas vigentes sobre propriedade intelectual. 

 

Sétima 

A proteção da confidencialidade dos dados contidos na tese de doutoramento será estabelecida 

na legislação em vigor e, em particular, no artigo 38º do Regulamento do Doutoramento ao 

abrigo do RD 99/2011, aprovado pelo Conselho Deliberativo de 16 de março de 2012 e última 

modificação em 7 de outubro de 2020, sem prejuízo do disposto na Universidade de Brasília. 

 

Oitava 

As despesas decorrentes das viagens e estadias do corpo docente que devem fazer parte da 

banca de avaliação da tese ficarão a cargo do programa de Psicologia do Desenvolvimento e 

Escolar da Universidade de Brasília, onde será realizada a defesa da tese de doutorado. 

 

Nona 

A Universidade de Brasília aceita as disposições da Normativa reguladora do doutorado nos 

termos do RD 99/2011, aprovado pelo Conselho Deliberativo em 16 de março de 2012 e 

modificado pela última vez em 7 de outubro de 2020. Também, a Universidade de Barcelona 

aceita as disposições da Resolução CEPE 250/2014, aprovada em 1º de dezembro de 2014, a 

qual regulamenta a cotutela na Universidade de Brasília. 

 

Décima 

Os responsáveis pelo tratamento dos dados pessoais recolhidos neste acordo das pessoas 

representantes e pessoas de contato que necessitam ser processados para a sua execução são 

cada uma das partes signatárias. Os dados de contato dos responsáveis pelo tratamento são os 

seguintes: 

 UB (Secretaria General): Gran Via de les Corts Catalanes, 585, 08007 Barcelona; 

secretaria.general@ub.edu 

 UnB (Secretaria PGPDE): Campus Universitário Darcy Ribeiro - ICC SUL, Instituto de 

Psicologia, Departamento de Psicologia Escolar – PED. Asa Norte, Brasília, DF, 72.910-

000, Brasil. secpgpde@unb.br 

 

O objetivo do tratamento de dados pessoais é a gestão, acompanhamento e execução deste 

acordo. A base jurídica para o tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 19 da Lei 

mailto:secretaria.general@ub.edu
mailto:secpgpde@unb.br
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Orgânica de Proteção de Dados e garantia dos direitos digitais, é o cumprimento de uma missão 

levada a cabo no interesse público no caso dos responsáveis pelo tratamento do art. 77.1 da 

referida lei, ou a satisfação de um interesse legítimo do controlador de dados em outros casos. 

Os dados pessoais serão guardados pelo tempo necessário para cumprir a finalidade para a qual 

foram coletados e para determinar as possíveis responsabilidades que possam surgir. Não está 

prevista a transferência de dados a terceiros, salvo obrigação legal. 

 

Os titulares dos dados têm o direito de solicitar o acesso aos seus dados, a sua retificação, a sua 

eliminação, opor-se ao seu tratamento e solicitar a sua portabilidade ou limitação do 

tratamento, por escrito ao responsável pelo tratamento, nos endereços acima indicados. Se os 

titulares considerarem que seus direitos não foram adequadamente atendidos, pode-se entrar 

em contato com o oficial de proteção de dados das partes signatárias: 

 UB: Gran Via de les Corts Catalanes, 585, 08007 Barcelona; protecciodedades@ub.edu 

 UnB: Campus Universitário Darcy Ribeiro - ICC SUL, Instituto de Psicologia, 

Departamento de Psicologia Escolar – PED. Asa Norte, Brasília, DF, 72.910-000, Brasil. 

secpgpde@unb.br 

 

Os titulares dos dados também podem apresentar uma reclamação junto à autoridade de 

controle de proteção de dados competente. 

As partes comprometem-se a fornecer o conteúdo desta cláusula às pessoas de contato de sua 

instituição que participem da execução deste acordo. 

 

Décima primeira 

Os diretores da tese de cada uma das universidades formarão a Comissão de Acompanhamento 

do Convênio, que avaliará e coordenará as atividades e relações que afetam as duas instituições 

e zelará pelo cumprimento do disposto acordo. 

 

Décima segunda 

Este acordo terá uma duração de (a determinar, no máximo 4 anos) a partir da data da sua 

assinatura. Antes de sua conclusão, as partes de comum acordo podem prorrogá-lo por escrito 

e expressamente, até um máximo de 4 anos adicionais. 

O anterior deverá ser entendido sem prejuízo da duração dos estudos de doutorado, de acordo 

com os regulamentos aplicáveis em cada uma das universidades. 

Este acordo constitui o acordo integral das partes em relação ao seu objeto, e somente pode ser 

modificado por escrito, com a prévia concordância das partes. 

 

 

 

mailto:protecciodedades@ub.edu
mailto:secpgpde@unb.br
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Décima terceira 

Caso seja aprovado um novo regulamento relativo à obtenção e emissão de títulos de doutor 

em desacordo com as disposições deste acordo, o mesmo será automaticamente aplicado na 

medida em que o modifique. 

 

Décima quarta 

As causas da rescisão deste acordo são: 

a) A duração da validade deste acordo. 

b) O mútuo acordo entre as partes antes do termo do prazo estabelecido. 

c) A impossibilidade superveniente, legal ou material, de cumprimento do objeto do acordo. 

d) A violação grave e repetida, por qualquer das partes, de qualquer das disposições essenciais 

do acordo. 

Nesse caso, qualquer uma das partes pode notificar a parte inadimplente sobre a exigência de 

cumprimento de suas obrigações. Este requerimento será comunicado à Comissão de 

Acompanhamento. 

Se, após o prazo indicado na notificação, a violação persistir, o acordo será considerado 

resolvido. 

e) A reclamação de uma das partes, comunicada à outra de forma expressa e por escrito. 

f) A decisão judicial que declara a nulidade do acordo. 

g) A expiração do prazo máximo para apresentação de tese de doutorado (incluindo 

prorrogações, se for o caso), estabelecido no regulamento da universidade onde a tese deve ser 

defendida. 

h) Qualquer outro que contemple a regulamentação aplicável em vigor. 

 

Décima quinta 

Em tudo o que não estiver previsto neste acordo, será aplicada a normativa da Espanha que rege 

o doutoramento ao abrigo do RD 99/2011, aprovado pelo Conselho Deliberativo em 16 de março 

de 2012 e última modificação em 7 de outubro de 2020, e a Resolução CEPE 250/2014, aprovada 

em 1º de dezembro de 2014, a qual regulamenta a cotutela na Universidade de Brasília, Brasil. 

Ambas as normativas se encontram em anexo.  

 

Décima sexta 

As partes comprometem-se a tentar resolver amigavelmente qualquer controvérsia que possa 

surgir na interpretação ou cumprimento deste acordo, através da Comissão de 

Acompanhamento, antes de iniciar qualquer reclamação perante o foro correspondente. 

 

Décima sétima 

O acordo celebrado pode ser disponibilizado aos cidadãos no respectivo Portal da Transparência 

na Espanha em aplicação do disposto na Lei 19/2013, de 9 de dezembro, sobre Transparência, 

Acesso à Informação e Bom Governo e demais regulamentos para o seu desenvolvimento. 
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Também se aplica a Lei brasileira nº 12.527, aprovada em 18 de novembro de 2011, que 

regulamenta o direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas.  

 

E para que conste, assinam o presente documento, em dois exemplares, nos idiomas espanhol 

e em português, no local e na data que constam abaixo. 

 

Pela UNIVERSIDADE DE BARCELONA 
 

 

Barcelona,  
 
 
 
 

 
Joan Guàrdia Olmos 
Reitor 

 

 
Barcelona,  
 
 

 

 
Màrius Domínguez Amorós 
 

Director da Escuela de Doctorado 
(EDUB) 

 Pela UNIVERSIDADE DE BRASILIA       
 
 
Brasília,  
 

 
 
 

 
Virgílio Pereira de Almeida  
Secretário de Assuntos Internacionais 
 
 
Brasília 
 

 

 

 

Isabelle Patriciá Freitas Soares Chariglione 
 
Coordenadora do Departamento de 
Psicologia Escolar e do Desenvolvimento 
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CONVENIO ENTRE LA UNIVERSIDAD DE BARCELONA (REINO DE ESPAÑA) Y LA 

UNIVERSIDAD DE BRASILIA (BRASIL) PARA LA COTUTELA DE LA TESIS DOCTORAL DE 

RUTE NOGUEIRA DE MORAIS BICALHO 

 

REUNIDOS 

 

De una parte, el D. Joan Guàrdia Olmos, Rector Magnífico de la Universitat de Barcelona (en 

adelante, UB) en virtud del nombramiento por Decreto 154/2020, de 29 de diciembre de 2020 

(DOGC núm. 8307, de 31 de diciembre de 2020), como representante legal de esta institución, 

en virtud de las competencias previstas en el Estatuto de la Universitat de Barcelona aprobado 

por Decreto 246/2003, de 8 de octubre (DOGC núm. 3993, de 22 de octubre), con domicilio en 

Gran Via de les Corts Catalanes, 585, Barcelona 08007, y con CIF núm. Q-0818001-J. 

 

Y de la otra, Prof. Virgílio Pereira de Almeida, Secretario para Asuntos Internacionales de la 

Universidad de Brasilia (en adelante, UnB), con delegación otorgada por el Orden del Rector n.º 

0843/2020, en virtud de Rectora de la Universidad de Brasilia, residente y domiciliado en 

Brasilia, DF, titular del CPF nº. 659.398.756-53 y del Documento de Identidad n.º M3.993.431 

SSP / MG. 

 

EXPONEN 

 

Que las universidades firmantes tienen interés en la formalización de la cotutela de la tesis 

doctoral de la doctoranda Rute Nogueira de Morais Bicalho, con pasaporte número FX881769, 

que está admitida en el programa de doctorado Psicología de la Educación de la Universidad de 

Barcelona y en el programa de doctorado Psicología del Desarrollo y Escolar de la Universidad 

de Brasilia. 

 

Que las universidades firmantes manifiestan su voluntad de reconocer el título de doctor y es 

por eso que suscriben este convenio de acuerdo con las siguientes 

 

CLÁUSULAS 

 

Primera 

La cotutela de tesis doctoral implica que su preparación se realizará en ambas universidades. La 

duración de las estancias en cada una de las universidades se determinará de mutuo acuerdo 

entre los directores de la tesis doctoral en función del avance del trabajo de la doctoranda. El 

período de estancia en la Universidad de Barcelona ha sido durante el curso académico 

2020/2021, 1 año. En la Universidad de Brasilla, el período de estancia ha sido 2/2018 hasta 

2/2019 y 2/2021 hasta al actual momento. 
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Segunda 

El director de tesis por parte de la Universidad de Barcelona es el doctor César Coll Salvador. 

El director de tesis por parte de la Universidad de Brasilia es la doctora Dra. Maria Cláudia Santos 

Lopes de Oliveira. 

 

En caso de cambio en la dirección de la tesis se seguirá el procedimiento establecido en la 

universidad donde se defienda la tesis doctoral. El cambio de director deberá comunicarse a la 

otra universidad. 

 

La dirección de la tesis doctoral objeto de este convenio deberá ejercerse de forma coordinada 

bajo el control y responsabilidad de los directores de tesis de ambas universidades. 

 

Los directores de tesis de cada una de las universidades formarán una Comisión de Seguimiento 

del presente convenio. Esta Comisión evaluará y coordinará las actividades y las relaciones que 

afecten a ambas instituciones, y velará por el correcto desarrollo del contenido del convenio. 

 

Tercera 

El plan de investigación de tesis titulado “Desarrollo e innovación del self: prácticas docentes 

mediadas por las TIC en el marco de la nueva ecología del aprendizaje” ha sido admitido en 

ambas universidades, de acuerdo con la normativa aplicable en cada una de ellas.  

 

En caso de cambio de la denominación del plan de investigación de la tesis o de producirse una 

modificación sustancial del mismo, se seguirá el procedimiento establecido en la universidad 

donde se defienda la tesis doctoral, y deberá comunicarse a la otra universidad. 

 

Cuarta 

Para la elaboración y defensa de la tesis doctoral se aplicarán los plazos y procedimientos 

establecidos por la legislación vigente del país de la universidad donde se defienda, sin perjuicio 

de la normativa propia de cada una de las universidades vinculadas por este convenio. 

 

Quinta 

La tesis doctoral será objeto de una única defensa en la Universidad de Brasilia. El tribunal ante 

el que se defenderá la tesis será designado por la universidad donde se realice la defensa y se 

atendrá a la legislación vigente del país en que este actúe y a la normativa propia de dicha 

universidad. Se comunicará a la otra universidad los miembros del tribunal que evaluarán la 

tesis. 

 

Para las tesis que no se defiendan en la UB, también habrá que cumplimentar y firmar 

debidamente los informes y el acta de defensa propios de la UB, conforme al sistema de 

calificación de la legislación española (suspenso, aprobado, notable, sobresaliente). Si la tesis 
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obtiene la calificación de sobresaliente, se habilitará el procedimiento para la concesión de la 

mención cum laude establecido en la UB. 

 

Las universidades firmantes se comprometen a reconocer la validez de la tesis doctoral 

defendida en el marco del convenio. 

 

Sexta 

Las condiciones de depósitos, derechos de autor y reproducción de la tesis serán, para España, 

las establecidas por la legislación y la normativa vigente en materia de propiedad intelectual. 

 

Séptima 

La protección de la confidencialidad de los datos contenidos en la tesis doctoral será la 

establecida en la legislación vigente y, en especial, en el artículo 38 de la Normativa reguladora 

del doctorado al amparo del RD 99/2011, aprobada por Consejo de Gobierno de 16 de marzo de 

2012 y última modificación de 7 de octubre de 2020, sin perjuicio de las disposiciones aplicables 

a la Universidad de Brasilia. 

 

Octava 

Los gastos derivados de los desplazamientos y estancias del profesorado que deba formar parte 

del tribunal evaluador de la tesis irán a cargo del programa de Psicología del Desarrollo y Escolar 

de la Universidad de Brasilia, donde se llevará a cabo la defensa de la tesis doctoral. 

 

Novena 

La Universidad de Brasilia acepta lo establecido en la Normativa reguladora del doctorado al 

amparo del RD 99/2011, aprobada por el Consejo de Gobierno de 16 de marzo de 2012 y última 

modificación de 7 de octubre de 2020. También, la Universidad de Barcelona acepta lo 

establecido en la Resolución CEPE 250/2014, aprobada el 1 de diciembre de 2014, que regula la 

cotutela en la Universidad de Brasilia. 

 

Décima 

Los responsables del tratamiento de los datos personales recogidos en el presente convenio de 

las personas representantes y personas de contacto que sea necesario tratar para su ejecución 

son cada una de las partes firmantes. Los datos de contacto de los responsables del tratamiento 

son los siguientes: 

 UB (Secretaria General): Gran Via de les Corts Catalanes, 585, 08007 Barcelona; 

secretaria.general@ub.edu 

 UnB (Secretaria PGPDE): Campus Universitário Darcy Ribeiro - ICC SUL, Instituto de 

Psicologia, Departamento de Psicologia Escolar – PED. Asa Norte, Brasília, DF, 72.910-

000, Brasil. secpgpde@unb.br 

 

mailto:secretaria.general@ub.edu
mailto:secpgpde@unb.br
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La finalidad del tratamiento de los datos personales es la gestión, seguimiento y ejecución del 

presente convenio. La base jurídica para el tratamiento de los datos personales, de acuerdo con 

el art. 19 de la Ley Orgánica de Protección de Datos y garantía de los derechos digitales, es el 

cumplimento de una misión realizada en interés público en el caso de los responsables del 

tratamiento del art. 77.1 de dicha ley, o la satisfacción de un interés legítimo del responsable 

del tratamiento en los otros casos. Los datos personales se conservarán durante el tiempo 

necesario para cumplir la finalidad para la cual han estado recogidas y para determinar las 

posibles responsabilidades que se pudieran derivar. No se prevé la cesión de datos a terceros, 

excepto obligación legal.  

Las personas titulares de los datos tienen derecho a solicitar el acceso a sus datos, su 

rectificación, su supresión, oponerse a su tratamiento, y solicitar su portabilidad o la limitación 

del tratamiento, mediante escrito dirigido al responsable del tratamiento, a las direcciones 

indicadas anteriormente. Si consideran que sus derechos no se han atendido adecuadamente 

pueden comunicar-se con el delegado de protección de datos de las partes firmantes: 

 UB: Gran Via de les Corts Catalanes, 585, 08007 Barcelona; protecciodedades@ub.edu 

 UnB: Campus Universitário Darcy Ribeiro - ICC SUL, Instituto de Psicologia, 

Departamento de Psicologia Escolar – PED. Asa Norte, Brasília, DF, 72.910-000, Brasil. 

secpgpde@unb.br 

Las personas titulares de los datos también pueden presentar una reclamación ante la autoridad 

de control de protección de datos competente. 

Las partes se comprometen a facilitar el contenido de esta cláusula a las personas de contacto 

de su institución que participen en la ejecución de este convenio.  

 

Decimoprimera 

Los directores de la tesis en cada una de las universidades formarán la Comisión de Seguimiento 

del convenio, la cual evaluará y coordinará las actividades y las relaciones que afectan a ambas 

instituciones, y velará por el cumplimiento de las disposiciones del convenio. 

 

Decimosegunda 

Este acuerdo tendrá una duración de (a determinar, máximo 4 años) a partir de la fecha de su 

firma. Antes de su finalización, las partes de común acuerdo podrán prorrogarlo por escrito y de 

forma expresa, hasta un máximo de 4 años adicionales. 

Lo anterior se debe entender sin perjuicio de la duración de los estudios de doctorado, de 

acuerdo con la normativa aplicable en cada una de las universidades. 

Este convenio constituye el acuerdo completo de las partes en relación con su objeto, y sólo 

podrá ser modificado por escrito, previo acuerdo de las partes. 

 

mailto:protecciodedades@ub.edu
mailto:secpgpde@unb.br
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Decimotercera 

En caso de que se apruebe una nueva regulación en relación con la obtención y expedición de 

los títulos de doctor que sea contraria a lo previsto en el presente convenio, esta será de 

aplicación automática en lo que modifique al presente convenio. 

 

Decimocuarta 

Son causas de extinción del presente convenio: 

a) El transcurso de la vigencia de este acuerdo. 

b) El mutuo acuerdo entre las partes antes de finalizar el plazo establecido. 

c) La imposibilidad sobrevenida legal o material de dar cumplimiento al objeto del 

convenio. 

d) El incumplimiento grave y reiterado de cualquiera de las partes de alguna de las 

estipulaciones esenciales del convenio.  

En este caso, cualquiera de las partes podrá notificar a la parte incumplidora un 

requerimiento para que cumpla con sus obligaciones. Este requerimiento será 

comunicado a la Comisión de Seguimiento. 

Si transcurrido el plazo indicado en el requerimiento persiste el incumplimiento, el 

convenio se entenderá resuelto.  

e) La denuncia de una de las partes, comunicada a la otra parte de forma expresa y por 

escrito.  

f) La decisión judicial declaratoria de la nulidad del convenio. 

g) La expiración del plazo máximo para presentar la tesis doctoral (incluidas las prórrogas, 

si procede), establecido en la normativa de la universidad donde se deba defender la 

tesis. 

h) Cualquier otra que contemple la normativa de aplicación vigente.  

 

 

Decimoquinta 

En todo lo no previsto en este convenio será de aplicación la Normativa de España reguladora 

del doctorado al amparo del RD 99/2011, aprobada por el Consejo de Gobierno de 16 de marzo 

de 2012 y última modificación de 7 de octubre de 2020 y la Resolución CEPE 250/2014, aprobada 

el 1 de diciembre de 2014, reguladora de la cotutela en la Universidad de Brasilia, Brasil. Se 

adjuntan ambos los reglamentos. 

 

Decimosexta 

Las partes se comprometen a intentar resolver amistosamente cualquier controversia que 

pueda surgir en la interpretación o cumplimiento de este convenio, mediante la Comisión de 

Seguimiento, antes de iniciar cualquier reclamación ante la jurisdicción que corresponda.  

 

 

Decimoseptima 
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El convenio suscrito podrá ser puesto a disposición de los ciudadanos en el correspondiente 

Portal de Transparencia en aplicación de lo dispuesto en la Ley 19/2013, de 9 de diciembre, de 

Transparencia, Acceso y Buen Gobierno y demás normativa de desarrollo de la misma. También 

se aplica la Ley Brasileña n° 12.527, aprobada el 18 de noviembre de 2011, que regula el derecho 

constitucional de acceso de los ciudadanos a la información pública. 

 

Y para que así conste, firman este documento, por duplicado, en castellano y en portugués en 

el lugar y fecha que figuran más abajo. 

 

Por la UNIVERSIDAD DE BARCELONA 
 

 

Barcelona,  
 

 
 

 
Joan Guàrdia Olmos 
Rector 

 

 
Barcelona,  
 

 

 

 
Màrius Domínguez Amorós 
 

Director de la Escuela de Doctorado 
(EDUB) 

 Por la UNIVERSIDAD DE BRASILIA       
 
Brasília 
 
 
 

 
Virgílio Pereira de Almeida  
Secretario para Asuntos Internacionales  
 
 
Brasília, 
 

 

 

 

Isabelle Patriciá Freitas Soares Chariglione 
 
Coordenadora del Departamento de 
Psicologia Escolar e do Desenvolvimento 
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